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C E P 3 6 5 7 0 — V i ç c s a — M i n a s G a r a i s 

L E I W2 528/87 

Dispõe sobre denominação de via pública. 

O Povo do Municipio de Viçosa, por seus repre

sentantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a se

guinte LEI: 

Art. 12 - Fica denominado Rua João Paulino Gou 

veia, a via pública que se inicia na altura do n2 48I da Rua Ja

cob Lopes de Castro, contorna e termina na altura d5'n2 541, no 

Bairro Nova Era. 

Art. 2 2 - 0 Executivo Municipal provid/anciará 

a sinalização da referida Rvia dentro de 60 (sessenta) dias,a par 

t i r da data da promulgação desta Lei e fará as devidas comimica-

ções á CEMIG, TELEMIG, ECT. e SAAE. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário-

Viçosa, 08 de abril de 198? 

José Améoíico Garcia 

Prefeito Municipal 

(-Aprovado em-sessão-da-Câmara-Municipal-em 30.03-87- ) -
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